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 “EDITAL DE LICITAÇÃO”   
   

  
  

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023  
  

   

   

  

  

  

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA, EXCLUSIVO PARA VAGAS TEMPORÁRIAS, VISANDO ATENDER ÀS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN. 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

  

     

  

  

   

Doutor Severiano, 06 de novembro de 2023.   
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

  

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023  

PROCESSO 086/2023  

  

O MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO, nos Termos da Lei Nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei complementar 123/2006 ou qualquer outro dispositivo que venha a substituí-
la, alterá-la ou complementá-la, torna público para conhecimento dos interessados que está 
realizando Licitação, em sessão pública, na modalidade de “CHAMADA PÚBLICA”, para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recrutamento, 

seleção, administração de mão de obra, exclusivo para vagas temporárias, visando 

atender às demandas do município de Doutor Severiano/RN, conforme especificações 
constantes no anexo I termo de referência. O recebimento da documentação de habilitação 
e proposta para o objeto da presente Licitação será até as 08h 30 min do dia 22 (vinte e 

dois) de setembro de 2023, (horário de Brasília) na sede do departamento de protocolo, 
localizada na rua Padre Tertuliano Fernandes, 21 – Centro. CEP: 59910 000. 

  

Trinta minutos após o horário limite fixado para protocolo dos envelopes da 
"Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão encarregada da Licitação dará início 
à abertura dos mesmos.   

   

Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a 
data e hora aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas 
e/ou enviadas por qualquer meio, anteriormente a data do vencimento.   

   

Também não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, propostas enviadas por meio de telex, 
fax, telegrama ou qualquer outro meio que não seja previsto no presente Edital.   

      

a) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 
impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficara automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente àquele, independentemente de nova 
comunicação, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 
fator ou fato imprevisível.   

   

b) Os esclarecimentos de dúvidas de caráter técnico ou legal sobre o presente Edital, 
solicitação de impugnação, deverão ser objeto de consulta por escrito protocolados no 
departamento de protocolo, rua Padre Tertuliano Fernandes, 21 – Centro. CEP: 59910 000, 
e encaminhados à Comissão de Licitações em até 02 (dois) dias antes da data de abertura da 
Licitação sendo vedado o recebimento por qualquer outro meio.   

   

A Comissão de Licitações responderá às questões formuladas e protocoladas e divulgará as 
mesmas e seus devidos protocolos no site oficial do município 
https://www.doutorseveriano.rn.gov.br/, dirigido a todos os interessados que tenham 
retirado o Edital e seus anexos, desde que sejam direcionadas a questionamentos do certame 
e consideradas pertinentes pela Comissão de licitação, antes da data marcada para a entrega 
dos envelopes.   
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Edital  e  seus  anexos  poderão  ser  conhecidos  ou 
adquiridos  pelo  site www.doutorseveriano.rn.gov.br 

  

1. DO OBJETO   

  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recrutamento, 

seleção, administração de mão de obra, exclusivo para vagas temporárias, visando 

atender às demandas do município de Doutor Severiano/RN. 

   

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

   

2.1. Poderão participar da licitação as empresas do ramo de atividade compatível e 
pertinente ao objeto do presente edital e contrato que preencherem os requisitos 
exigidos na Habilitação.   

  

2.2. Não será admitida a participação, na presente Licitação, de empresas licitantes 

reunidas em consórcio.   

  

2.3. Não será permitida a participação na presente Licitação, das empresas:   

  

a) Sob processo de falências ou concordata ou em regime de recuperação judicial, 
dissolução, liquidação ou tenham sido suspensa de licitar ou declaradas inidônea 
para licitar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta e 
Indireta, de qualquer dos poderes da União, Estados e Municípios, desde que o ato 
tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão que o praticou;     

b) Tenham sócio, responsável técnico ou integrante da equipe técnica que seja 
funcionário desta Prefeitura ou de suas Autarquias e Fundações;   

c) Por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra empresa que esteja 
participando desta Licitação; e/ou,   

d) Tenham responsável técnico ou integrante da equipe técnica pertencente à outra 
empresa que esteja participando desta Licitação.   

  

2.4. Apresentar os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes distintos que 
passamos a chamar de ENVELOPE Nº 1 ou envelope da "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO" e o ENVELOPE Nº 2 ou envelope da "PROPOSTA DE 
PREÇOS", no local, até a data e horário indicados neste Edital;   

  

2.5. É vedada ainda a participação de pessoas físicas/jurídicas e entidade que não 

sejam qualificadas como Organização Social – OS.  

  

2.6. Nesta licitação não poderá participar, direta ou indiretamente:   

   

a) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;   
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;   

c) Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal ou responsável pela licitação.   

   

2.7. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes no 
presente Edital e Anexos, aceitando integral e, incondicionalmente, as cláusulas e 
condições avençadas e das normas que o integram, bem como no enquadramento 
dessas condicionantes do objeto social. Deverão ser verificadas as características 
dos resíduos e quantidades a serem dispostas, a região onde os trabalhos serão 
desenvolvidos e o sistema viário local, não podendo ser invocado, em nenhum 
momento, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da correta 
formulação das Propostas.   

   

2.8. A participação nesta Licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos 
do presente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso.   

   

2.9. Será vetada a participação de empresas estrangeiras mesmo que a mesma tenha 
sociedade no Brasil.   

   

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO -  

Envelope Nº 1   

  

3.1. Deverá estar inserido neste envelope, devidamente fechado e inviolado, 
denominado Envelope Nº 1, os documentos abaixo relacionados, em original, 
fotocópia autenticada por Tabelião, por servidor pertencente a Comissão 
Permanente de Licitação, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial 
(perfeitamente legíveis), todos da matriz ou da filial da licitante, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz, em uma única via.   

  

3.1.1. HABILITAÇÃO JURIDICA   

   

3.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou   

3.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em plena vigência, 
com o original e alterações devidamente arquivados no registro 
competente, em se tratando de sociedades empresariais ou simples, 
e, no caso de sociedades por ações, devem ser apresentadas as atas 
de assembleia de eleição de seus administradores, ou   

3.1.1.3. Registro do ato constitutivo no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou   

3.1.1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.   
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3.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:   

   

3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
com validade na data da realização da licitação;     

3.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se exigível, relativo ao domicílio da sede da empresa 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto desta Licitação;  

     

3.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (Ministério da Fazenda) – Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;   

3.1.2.4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com 
efeito Negativo, expedida pela Fazenda Estadual da sede da licitante 
ou outra equivalente na forma da Lei;  

3.1.2.5. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva 
com efeito Negativo, expedida pela Fazenda Municipal da sede da 
licitante;   

3.1.2.6. 3.1.2.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – CRF/FGTS;   

3.1.2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Lei  

12.440/2011);   

  

3.1.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA:   

  

3.1.3.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

  

3.1.3.1.1. Capacitação técnico-operacional: Comprovação de aptidão no 
desempenho de atividade pertinente e compatível – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu e cópia do contrato assinado e 
reconhecido firma mais comprovante de no mínimo uma transferência 
bancária realizada entre as partes para este fim.  

  

  

3.1.3.1.2. Declaração de que possui condições, no prazo que medeia a 
adjudicação, de mobilizar pessoal de campo, capacitado e em número 
suficiente, para atender aos órgãos solicitantes.  

  

3.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:   
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3.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
Distribuidor da sede da licitante, bem como certidão estadual de ações 
e execuções cíveis e fiscais do(s) seu(s) representantes(s) legais, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da sua apresentação.  

   

3.1.5. DECLARAÇÕES:   

  

3.1.5.1. Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprindo ao disposto no 
Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, conforme Art. 27, V, 
da Lei Nº 8.666/93, (Modelo ANEXO V);   

3.1.5.2. Declaração, assinada por quem de direito, da inexistência de fato 

impeditivo superveniente a habitação, conforme modelo (ANEXO 

VI).   

   

3.2. A Comissão de Licitações fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade 
das Certidões emitidas pela Internet, ficando as licitantes dispensadas de autenticá-
las.   

  

3.3. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 
data não excedente a 180 (cento e oitenta) dias corridos da data prevista para 
apresentação das propostas, exceto Atestado(s).   

  

3.3.1. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação da licitante.   

   

3.4. As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a 
documentação exigida neste item, serão consideradas inabilitadas e excluídas das 
fases subsequentes da Licitação, sem direito a qualquer reclamação ou indenização.   

  

3.5. A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pela 
própria Comissão de Licitações se assim ela entender e, se os dados existirem em 
outro documento.   

  

3.6. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos 
envelopes para autenticação pelo Presidente da Comissão de Licitações.   

  

3.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a 
Administração a licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, 
depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.   
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3.8. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de 
conformidade com artigo 41, parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.   

  

3.9. Os documentos exigidos deverão ser acondicionados e apresentados em envelope 
devidamente fechado e inviolado, timbrado e/ou identificado com carimbo 
padronizado do (CNPJ/MF) da empresa licitante, contendo em sua parte frontal os 
seguintes dizeres:   

   

AO   

MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO   

COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÕES   

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023  

Envelope Nº 1 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"   

PROTOCOLO DE Nº____________  

   

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS   

   

4.1. A Proposta de Preços deverá ser acondicionada e apresentada em envelope 
devidamente fechado e inviolado, timbrado e/ou identificado com carimbo 
padronizado do (CNPJ/MF) da licitante os valores das propostas são inalteráveis 
devendo serem mantidos os valores e condições determinados em edital, a proposta 
deve conter em sua parte frontal os seguintes dizeres:   

   

AO   

MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO   

COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÕES   

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023  

ENVELOPE Nº 2 - "PROPOSTA DE PREÇOS"   

PROTOCOLO DE Nº _________  

  

5. - DA REPRESENTAÇÃO NAS SESSÕES DA LICITAÇÃO   

   

5.1. A sessão será conduzida pela comissão de licitação, sendo facultada a presença de 
público e representantes de qualquer que seja o licitante.  

   

6. DA RECEPÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES   

      

6.1. No dia, hora e local designado neste Edital de Licitação, a Comissão de Licitações, 
processara a análise e julgamento dos Documentos de Habilitação (Envelope Nº 1) 
e Proposta de Preços (Envelope Nº 2); devidamente protocolados no departamento 
de protocolo e sob sua tutela até a data do certame conforme condições estabelecidas 
neste edital.  
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6.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
Caso a Comissão de Licitações julgue necessário, poderá suspender a reunião para 
análise da documentação de habilitação, realizar diligências e consultas, marcando 
nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos;   

   

6.3. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes 
que contenham as propostas, devidamente fechados e inviolados, deverão ser 
devidamente rubricados pela Comissão de Licitações, ficando em poder daquela até 
que seja decidida a habilitação;   

   

6.4. Após a fase de Habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitações, nos termos 
do art. 43, parágrafo 6º, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes;   

   

6.5. A inabilitação da licitante importará na preclusão do direito de participar das fases 
subsequentes, sendo que a Comissão de Licitações manterá em seu poder as 
propostas das inabilitadas, com os envelopes Nº 2 (Proposta de Preços) devidamente 
fechados e rubricados, até o término recursal, de que trata o inciso I, art. 109, da Lei 
Nº 8.666/93 e alterações subsequentes;   

   

6.6. Da reunião para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e proposta, 
serão lavradas Atas circunstanciadas e distintas caso haja mais de um licitante, que 
mencionarão todas as licitantes, os documentos e as propostas apresentadas, as 
reclamações e impugnações feitas, bem como as demais ocorrências que interessem 
ao julgamento da licitação, cujas Atas, serão assinadas pelos membros da Comissão 
de Licitações;  

   

6.6.1. Não serão levadas em consideração as declarações feitas 
posteriormente.   

      

6.7. Encerrado os prazos legais para as licitantes, habilitadas e inabilitadas, interpor 
recursos, proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo as propostas das 
licitantes habilitadas, sendo as mesmas rubricadas folha por folha por toda a 
Comissão de Licitações.   

  

6.8. Depois da hora marcada para recebimento dos documentos e proposta, nenhum 
documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitações;   

   

6.9. A seu exclusivo critério, a Comissão de Licitações poderá solicitar informações ou 
esclarecimentos complementares que julgar necessário, bem como solicitar o 
original de documento da licitante, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis seguintes ao pedido.   
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6.10. Havendo no certame licitatório participação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou equiparada a mesma poderá usufruir do benefício da Lei 
Complementar 123/2006.   

   

6.11. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da 
PROPOSTA DE PREÇOS no ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, ou vice-versa, acarretará a exclusão sumária da licitante no 
certame.   

   

7. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 1.   

   

7.1. Não será habilitada/credenciada a licitante que deixar de apresentar qualquer 
documento exigido.   

      

7.2. Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com 
prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.   

   

7.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus Anexos.   

   

7.4. As microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (certidões positivas e vencidas).   

   

7.4.1. Havendo alguma restrição na documentação comprobatória da 
Regularidade Fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada a vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com e  feito, de certidão 
negativa.   

  

7.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, SEM PREJUÍZO DAS 
SANÇÕES previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   

  

7.5. Caso a Comissão de Licitações, após o exame da documentação apresentada consiga 
chegar à mesma sessão a uma conclusão sobre o resultado da presente etapa e 
houver renuncia expressa por parte de todas as licitantes ao direito de impetrar 
recurso, a Comissão de Licitações poderá de imediato proceder à dos Envelopes Nº 
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2 das licitantes habilitadas, devolvendo intactos os Envelopes Nº 2 as licitantes não 
habilitadas.  

  

7.6. Não ocorrendo à dita renúncia e exercendo uma ou mais licitantes seu direito à 
interposição de recursos no prazo legal, estes terão efeito suspensivo, o que será 
comunicado pela Comissão de Licitações as demais licitantes, que poderão 
impugná-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes.   

  

7.7. Não tendo ocorrido interposição de recursos e depois de decididos os eventuais 
recursos interpostos, a Comissão de Licitações iniciara a sessão de abertura do 
Envelope Nº 2.   

   

7.8. É facultada a Comissão de Licitações, nesta, ou em qualquer outra fase da licitação, 
a promoção de diligências destinada a esclarecer ou a completar a instrução do 
processo, sem que os preços possam ser modificados.   

   

7.9. Será considerada habilitada a licitante cuja documentação atenda as exigências 
estabelecidas neste Edital de Licitação.   

   

7.10. O resultado da “HABILITAÇÃO” será afixado no mural localizado no hall de 
entrada da Diretoria Executiva de Licitações e Contratos e remetido por fac-símile 
ou email às licitantes, para conhecimento.   

   

8. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS.   

   

8.1. Na data fixada para reunião de abertura dos Envelopes Nº 2, a Comissão de 
Licitações, mediante ata circunstanciada dos trabalhos e para ser assinada por todos 
os presentes, devolverá, mediante protocolo, às licitantes não habilitadas os 
respectivos envelopes Nº 2 fechados e inviolados, o Envelope Nº 2 será devolvido 
através dos meios convencionais, após homologação do Edital de Licitação.   

   

8.2. Na data aprazada, a Comissão de Licitações procederá à abertura dos Envelopes Nº 
2 das licitantes habilitadas, lendo em voz alta o nome da licitante, o objeto, o valor 
global e o prazo de validade da proposta, que será rubricada pela Comissão de 
Licitações.  

   

O resultado do julgamento da classificação da empresa e sua “PROPOSTA DE PREÇOS” 
será afixado no Diário Oficial do Município, para conhecimento.   

  

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO.   

   

9.1. Serão declarados credenciados TODOS OS INTERESSADOS que estiverem de 
acordo com este Edital e que atenderem aos requisitos de Credenciamento, contudo, 
as contratações serão realizadas conforme necessidade dos Órgãos Solicitantes.  
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9.2. Os documentos entregues pelos inscritos serão analisados pela Comissão de 
Licitação, a qual emitirá os resultados, julgamentos e comunicados.  

  

9.3. Havendo mais de um interessado, ou havendo interessados em quantidade superior 
a demanda, e se considerado pela comissão todos habilitados, será estabelecida 
ordem cronológica de credenciamento, cuja formação levará em conta a data e hora 
que a documentação foi protocolada junto ao município no departamento de 
protocolos pelos proponentes.  

  

9.4. A Comissão de Licitação se reserva ao direito de realizar a análise dos documentos 
de credenciamentos dos solicitantes em conformidade com as demandas e 
necessidades por parte dos órgãos requisitantes, logo, não haverá prazo fixado para 
divulgação dos resultados quando a análise destes documentos.  

  

9.5. O critério da análise dos documentos/propostas, bem como a contratação dos 
serviços será realizada POR LOTE/GLOBAL, considerando o menor percentual de 
desconto em porcentagem (%) aplicado sobre a taxa de administração. 

 

9.6. Caso as empresas apresentem o mesmo valor será utilizado como critério de 
desempate a primeira empresa que protocolou a documentação. 

 

9.7. Deverá explicitar na proposta final o valor da proposta por item, o valor global 
acrescido da taxa de administração assim como o percentual de administração 
aplicado. 

   

10. DAS MULTAS, SANÇÕES E PENALIDADES   

   

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou por infração de quaisquer das 
cláusulas contratuais, o Município poderá, respeitados os princípios do contraditório 
e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:   

10.1.1. Advertência;   

10.1.2. Multa, na forma prevista em edital;   

10.1.3. Suspensões temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com o Município de Doutor Severiano pelo prazo de até 
2 (dois) anos;   

10.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com o Município, 
para a adoção da mesma medida.   

10.1.5. Rescisão do contrato nas hipóteses legais;   

10.1.6. Incorre nas mesmas penas previstas supra a licitante que:   

10.1.7. Tenha sofrido condenação definitiva por prática ou emprego de meios 
dolosos para fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo;   

10.1.8. Demonstre ser inidôneo para contratar com o Município em virtude 
de ilícito praticado.   
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10.2. As sanções previstas no edital poderão acumular-se entre si, inclusive a multa 
aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou 
cobrada administrativa e/ou judicialmente após a notificação.   

   

10.3. É estabelecida a multa de:   

10.3.1. (Um centésimos por cento) 0,01% sobre o valor total global anual do 
contrato, por dia, pelo atraso injustificado no início da prestação dos 
serviços, conforme data prevista no Contrato;   

10.3.2. (Cinco milésimos por cento) 0,005% sobre o valor total global anual 
do contrato, por setor, pelo atraso superior a 2 (duas) horas no término 
previsto da execução dos serviços de coleta em cada setor;  

10.3.3. (Dois centésimos por cento) 0,02% sobre o valor total global anual do 
contrato, por setor e por dia, pelo setor não coletado;     

10.3.4. (Dois milésimos por cento) 0,002% sobre o valor total global anual 
do contrato, por operário faltante em cada equipe, pelo uso de equipe 
incompleta na execução dos serviços;     

10.3.5. (Dois milésimos por cento) 0,002% sobre o valor total global do anual 
contrato, por funcionário e por dia, pela utilização de operários não 
uniformizados;  

     

10.3.6. (Cinco milésimos por cento) 0,005% sobre o valor total global anual 
do contrato, por funcionário e por dia, pelo uso de funcionários 
menores de 18 (dezoito) anos na execução dos serviços de coleta;     

10.3.7. (Cinco milésimos por cento) 0,005% sobre o valor total global anual 
do contrato, pela solicitação de propina, uso de bebidas alcoólicas, 
falta de urbanidade dos componentes da equipe ou promoção de 
algazarras durante a execução dos serviços de coleta;   

10.3.8. (Três milésimos por cento) 0,003% sobre o valor total global anual 
do contrato, por irregularidade, pela constatação de anomalias na 
execução do itinerário dos setores de coleta;     

10.3.9. (Dois milésimos por cento) 0,002% sobre o valor total global anual 
do contrato, por falta cometida, pela execução dos serviços sem 
cuidado, despejo de detritos nas vias públicas, catação ou triagem de 
resíduos, recolhimento de material não considerado lixo, desvio ou 
inutilização do recipiente de resíduos;     

10.3.10. (Dois milésimos por cento) 0,002% sobre o valor total global anual 
do contrato, por item constatado, pelo defeito ou falta de item 
obrigatório exigido no veículo coletor;   

10.3.11. (Dois milésimos por cento) 0,002% sobre o valor total global anual do 
contrato, por dia de atraso, em caso de não atendimento, dentro do 
prazo estabelecido, de pedido para substituição de empregado;     

10.3.12. (Três milésimos por cento) 0,003% sobre o valor total global anual do 
contrato, por irregularidade, pela constatação de execução de serviços 
não objeto do contrato, por parte do pessoal da contratada;     

10.3.13. (Dois centésimos por cento) 0,02% sobre o valor total global anual do 
contrato, por irregularidade, por fraude ou sua tentativa na pesagem dos resíduos 
ou pela descarga em local não autorizado;     
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10.3.14. (Cinco milésimos por cento) 0,005% sobre o valor total global anual do 
contrato, por quaisquer   descumprimentos quanto às suas obrigações;   

10.3.15. (Três por cento) 3% do valor total global anual do contrato, pela rescisão 
sem justo motivo, por parte da Licitante vencedora;     

10.3.16. (Um por cento) 1% do valor total global anual do contrato quando a 
Licitante vencedora não assinar o contrato no prazo fixado.   

   

10.4. Em aplicação de quaisquer penalidades será concedida à Contratada o contraditório 
e ampla defesa.   

   

10.5. As irregularidades ou defeitos constatados durante a execução dos serviços serão 
repassados pela Secretaria Contratante para a Contratada, que deverá providenciar 
a imediata reparação do fato.   

   

10.5.1. Tais irregularidades serão notificadas por escrito aos responsáveis da 
Contratada sob as quais poderão ser aplicadas pela Secretaria 
Contratante as multas que lhe couberem.     

10.5.2. O processo de aplicação das penalidades de advertência e multa, 
inclusive moratória, tem início com a lavratura do auto de infração 
pela fiscalização do Município.     

10.5.3. Lavrado o auto, a Contratada será imediatamente intimada, lhe sendo 
dado um prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa prévia.   

10.5.4. Recebida a defesa prévia, os autos serão encaminhados pela 
fiscalização a Secretaria Contratante devidamente instruídos, para 
decisão.   

10.5.5. Da decisão da Secretaria Contratante de aplicar penalidade caberá 
recurso voluntário, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de 
intimação, para o Prefeito Municipal, independentemente de garantia 
de instância.     

10.5.6. A decisão do Prefeito Municipal exaure a instância administrativa.   

10.5.7. Apurando-se, no processo, a prática de duas ou mais infrações, pela 
Contratada, aplicam -se, cumulativamente, as penas a elas cominadas, 
se as infrações não forem idênticas.   

10.5.8. Quando se tratar de infração continuada em relação a qual tenham 
sido lavrados diversos autos ou representações, serão eles reunidos 
em um só processo, para imposição da pena.   

10.5.9. Considerar-se-ão continuadas as infrações quando se tratar de 
repetição de falta ainda não apurada ou que seja objeto de processo 
de cuja instauração a Contratada não tenha conhecimento, por meio 
de intimação.     

10.5.10. Na falta de pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias a partir da 
ciência, pela Contratada, da decisão final que impuser a penalidade, 
terá lugar o processo de execução.   

10.5.11. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas 
previstas no Contrato reverterão ao Município.     
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10.5.12. A aplicação e o cumprimento das penalidades previstas neste 
Contrato não prejudicam a aplicação de penas previstas na 
Legislação.   

   

11. DOS RECURSOS   

   

11.1. Dos atos praticados pela Administração decorrente do presente Edital de Licitação, 
cabem:   

11.1.1. Recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato ou da lavratura da Ata, nos casos de:   

11.1.1.1. Habilitação ou inabilitação da empresa licitante;   

11.1.1.2. Anulação ou revogação do Edital de Licitação;   

11.1.1.3. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;   

11.1.1.4. Rescisão do contrato.  

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da 
decisão relacionada com o objeto deste Edital de Licitação ou do 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico;   

11.2. A intimação dos atos referidos no subitem 11.1.1. excluídos os relativos à 
advertência e multa de mora, e no subitem 11.1.2., será feita mediante publicação 
na imprensa oficial;   

   

11.3. Os recursos previstos no subitem 11.1.1. terão efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presente razões de interesse público, 
atribuir aos demais eficácia suspensiva;   

   

11.4. Interposto o recurso será comunicado as demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;   

   

11.5. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitações caberá recurso nos termos do 
art. 109 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações subsequentes;   

   

11.6. Os recursos deverão ser propostos por escrito via protocolo geral do Município e 
dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do Presidente da Comissão de 
Licitações, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados a autoridade 
superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;   

  

11.7. É vedada a empresa licitante à utilização de recurso ou de impugnações como 
expediente protelatório ou que visa tumultua o procedimento deste Edital de 
Licitação. Identificado tal comportamento, poderá a Comissão de Licitações 
arquivar sumariamente o expediente ou, se for o caso, propor aplicar ao autor as 
sanções cabíveis.  

  

11.8. Os recursos interpostos fora do prazo legal e das condições estabelecidas neste 
edital, não serão levados em consideração.   
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12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS   

   

12.1. As obrigações e responsabilidades são as descritas nas respectivas cláusulas da 
minuta contratual (ANEXO VII) e seu(s) anexo(s), se houverem, que 
independentemente de transcrição fazem parte integrante desta Licitação.   

   

13. DO CONTRATO   

   

13.1. Será firmado contrato, (ANEXO VII), que constitui parte integrante da presente 
Licitação, cujas cláusulas e condições são reguladas pela Lei Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações subsequentes;   

   

13.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora, que tenham servido de base para o julgamento deste Edital de Licitação, 
bem como as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus anexos, 
independentemente de transcrição;   

   

13.3. A Administração, convocará a licitante vencedora para assinar o "Contrato", no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento de convocação, que se dará 
durante a validade da proposta, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes;   

   

13.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o "Contrato", conforme 
estabelecido no subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades a que se refere à Lei Nº. 8.666/93 e alterações 
subsequentes;   

  

13.5. É facultada a Administração, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar nas mesmas condições as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação fazê-lo em igual prazo e propostas pela 
primeira colocada, inclusive quanto aos inclusive quanto aos preços, ou revogar o 
presente Edital de Licitação independente da cominação prevista no artigo 81, da 
Lei Nº. 8.666/93 e alterações subsequentes;   

  

13.6. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde 
que seja apresentado motivo devidamente justificado;   

  

13.7. Para assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar fotocópia 
autenticada do contrato social da empresa e suas alterações, para possibilitar a 
identificação do sócio, proprietário ou representante legal;   

  

13.8. Somente poderá celebrar contrato ou instrumento equivalente com o Município de 
Doutor Severiano, a adjudicatária que, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 195 da 
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Constituição Federal, comprove até a data da contratação, estar regular perante a 
Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante, 
respectivamente, a apresentação, em original ou cópia autenticada, da Certidão 
Negativa de Débito - CND do INSS e do Certificado de Regularidade de Situação - 
CRS do FGTS, em vigor;   

  

13.9. No ato da assinatura do contrato, se a licitante vencedora não apresentar situação 
regular de habilitação, poderá ser convocado outra licitante, observada a ordem de 
classificação das propostas, para celebrar o contrato, sem prejuízo das sanções 
cabíveis.   

   

14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   

   

14.1. O prazo de vigência do contrato a ser assinado com a Licitante vencedora será de 
12 (doze) meses, a contar da data determinada na correspondente Ordem de 
Serviços, podendo ser prorrogado casa haja interesse entre as partes, por períodos 
sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, 
da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.   

   

14.1.1. O período de vigência do contrato, poderá excepcionalmente, ser 
prorrogado por mais 12 (doze) meses nos termos do § 4º, do art. 57 
da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes, desde que seja 
devidamente justificado pelo órgão competente do município de 
Doutor Severiano/RN.   

      

14.2. O período de vigência contratual estipulado nos termos do item acima, não exime a 
Administração contratante da comprovação de existência de recursos orçamentários 
aprovados por lei, nos termos do artigo 167, inciso II, da Constituição Federal, para 
efetiva continuidade da prestação dos serviços nos exercícios financeiros 
subsequentes ao da assinatura do contrato.   

   

14.3. Caberá à Contratada a definição da tecnologia a ser adotada no Plano de Trabalho, 
respeitadas as condições, especificações e normas oriundas deste Edital, de seus 
Anexos relacionados e das melhores técnicas consagradas.   

   

15. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS   

   

15.1. A Contratada enviará, mensalmente, relatório dos serviços executados, devidamente 
atestado pelo órgão fiscalizado do Município da realização completa e satisfatória, 
para fins de pagamento.   

15.1.1. O pagamento será mensal, após medição dos serviços executados e 
apresentação das Notas Fiscais de serviços, até o 10º (décimo) dia do 
mês subsequente a prestação do serviço, acompanhadas dos seguintes 
documentos: prova de regularidade com a Seguridade Social (CND), 
mediante certidão expedida pelo INSS e GPS da empresa do mês 
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anterior a emissão da Nota Fiscal; Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); GFIP da empresa 
do mês anterior a emissão da Nota Fiscal; e do respectivo Relatório 
de Medição devidamente aprovado pelo órgão fiscalizador do 
Município, assim como pelo representante da empresa contratada.   

   

15.2. Serão pagos somente os serviços efetivamente medidos e realizados.   

      

15.3. Os valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses 
da data de apresentação das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês 
da abertura das Propostas até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado 
índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela União.   

  

15.3.1. Deverão ser deduzidos os valores já concedidos a título de 
readequação econômica, requerida e comprovada na forma da lei.  

   

15.4. Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes 
casos:  

  

15.4.1. Quando houver modificação unilateral do Contrato, imposta pelo 
Município e que importe em alteração de custos, devidamente 
comprovada por probatório pela Contratada;     

15.4.2. Sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos 
legais ou sobrevierem disposições legais, ocorridas após a data de 
apresentação da Proposta objeto desta Licitação, de comprovada 
repercussão nos custos da Contratada.     

15.4.3. Quando houver alteração das condições iniciais estabelecidas na 
Proposta.   

15.4.4. Nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, com exceção do § 1° do mesmo artigo.   

      

15.5. A CONTRATADA informará ao Município os dados de uma conta bancária onde 
serão depositados todos os valores devidos pela prestação dos serviços.   

   

16. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO   

   

16.1. A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos artigos 58, inciso II e 
77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.   

   

16.2. A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos, 
da Lei. Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.   

   

17. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO   
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17.1. A Administração reserva-se o direito de revogar o presente Edital de Licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em parte, ou anulá-la, no todo ou em parte, 
por vício, ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, bem como adiá-la ou 
prorrogar o prazo para o recebimento e abertura das propostas, descabendo, em tais 
casos, qualquer reclamação ou direito a indenização pelas licitantes.   

   

17.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato.   

   

18. DA EXPANSÃO E ALTERAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.   

   

18.1. A Contratada se obriga a realizar somente os investimentos que estejam previstos 
na sua Proposta, sendo que qualquer alteração, modificação ou expansão que venha 
a ocorrer será objeto de renegociação entre as partes, cabendo ao Município rever 
os ressarcimentos de modo a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato.   

  

18.2. O Município pode solicitar à Contratada, e esta deverá atender, alterações 
modificações ou expansões no planejamento dos serviços objeto do Contrato, 
assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro constante na Proposta 
que deu origem ao presente Contrato.   

   

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

   

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 348 - 2 . 2003 . 4 . 122 . 7 . 2.3 . 

0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 360 - 2 . 

2003 . 4 . 122 . 7 . 2.78 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 521 - 2 . 2005 . 20 . 606 

. 24 . 2.6 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE: 926 - 2 . 2017 . 26 . 782 . 26 . 2.48 . 0 

. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS: 717 - 2 . 2007 . 15 . 452 . 15 . 2.12 

. 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE: 364 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 1.11 . 0 . 339039 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 369 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.60 

. 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 387 - 3 . 

2004 . 10 . 301 . 10 . 2.13 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA / 399 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.24 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 408 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.25 . 0 . 339039 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 418 - 3 . 2004 . 10 . 301 

. 10 . 2.27 . 0 . 339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA / 424 

- 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.28 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA / 433 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.30 . 0 . 339039 OUTROS 
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SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 441 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.31 

. 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 453 - 3 . 

2004 . 10 . 301 . 10 . 2.40 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA / 465 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.64 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 471 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.65 . 0 . 339039 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 475 - 3 . 2004 . 10 . 301 

. 10 . 2.66 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 

482 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.79 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA / 495 - 3 . 2004 . 10 . 302 . 10 . 2.36 . 0 . 339039 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 501 - 3 . 2004 . 10 . 302 . 10 . 2.46 

. 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 508 - 3 . 

2004 . 10 . 305 . 10 . 2.29 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA / 660 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 8 . 2.23 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 1044 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 10 . 2.106 . 0 . 339039 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSITÊNCIA SOCIAL: 803 - 6 . 2009 . 8 . 244 . 12 . 2.38 . 0 . 339039 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 746 - 6 . 2009 . 8 . 243 . 12 . 2.76 

. 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 558 - 4 . 2006 . 12 . 361 . 23 . 2.7 . 0 . 339039 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 572 - 4 . 2006 . 12 . 361 . 23 . 2.9 

. 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 582 - 4 . 

2006 . 12 . 361 . 23 . 2.32 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA / 592 - 4 . 2006 . 12 . 361 . 23 . 2.34 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 596 - 4 . 2006 . 12 . 361 . 23 . 2.42 . 0 . 339039 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 600 - 4 . 2006 . 12 . 361 

. 23 . 2.49 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 

607 - 4 . 2006 . 12 . 361 . 23 . 2.75 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA / 611 - 4 . 2006 . 12 . 361 . 23 . 2.81 . 0 . 339039 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 614 - 4 . 2006 . 12 . 361 . 23 . 2.89 

. 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 630 - 4 . 

2006 . 12 . 365 . 21 . 2.22 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA / 641 - 4 . 2006 . 12 . 365 . 21 . 2.86 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 649 - 4 . 2006 . 12 . 365 . 21 . 2.50 . 0 . 339039 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 1017 - 4 . 2006 . 12 . 

365 . 21 . 2.92 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA / 1026 - 4 . 2006 . 12 . 361 . 23 . 2.45 . 0 . 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS   

   

20.1. A Comissão de Licitações do Município de Doutor Severiano poderá tolerar o não 
cumprimento de alguma exigência de caráter eminentemente burocrático, descrito 
no presente Edital de Licitação, desde que tal tolerância venha em defesa do 
interesse público e não se constitua num desvio substancial da proposta ou relevar 
omissões puramente formais, desde que não será infringido o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório.   
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20.2. A participação no presente processo licitatório implica para a licitante a 

observância dos preceitos legais regulamentares em vigor, sendo responsável pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação.  

20.3. A apresentação da proposta de preço, será considerada como evidência de que 

a licitante examinou criteriosamente todos os documentos do presente Edital de Licitação, 

e obteve informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la, e considerou 

que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

satisfatória.    

20.4. Ultrapassada a fase da habilitação, poderá a licitante ser desqualificada, por motivo 
relacionado com capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico 
financeira, qualificação técnica e/ou idoneidade, em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento.   

  

20.5. A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à 
Comissão de Licitações, antes da abertura do respectivo envelope, desde que 
caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão 
de Licitações.   

  

20.6. Nenhuma indenização será devida as licitantes em razão da elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa ao presente Edital.   

  

20.7. A Administração poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas 
de preços satisfazer o objeto e/ou projeto e/ou as especificações e evidenciar que 
tenha havido falta de competição e/ou conluio.   

  

20.8. A presente licitação poderá ser revogada em qualquer uma das fases, por motivos 
de oportunidade e conveniência administrativa, devidamente justificados, sem que 
caiba aos respectivos participantes direito a reclamação ou indenização.   

  

20.9. A Administração reserva-se o direito de cancelar este Edital, por conveniência 
administrativa, sem que caiba qualquer indenização. No caso de anulação, as 
licitantes terão o direito de pleitear a devolução da documentação que acompanhar 
a respectiva proposta, mediante requerimento.   

  

20.10. A Comissão de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas 
instalações das licitantes durante a fase licitatória.   

  

20.11. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dada 
fornecidos verbalmente por empregados do Município não serão considerados como 
argumento para impugnações, reclamações e reivindicações por parte das licitantes.   
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20.12. É facultada a Comissão de Licitações em qualquer fase do processo licitatório, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do 
processo, como também solicitar parecer técnico interno ou externo.   

  

20.13. Considera-se enquadrado no inciso II, do artigo 88, da Lei Federal Nº 8.666/93, a 
empresa que ingressar com recurso meramente protelatório, com intuito de retardar 
o procedimento licitatório, ficando sujeita a pena de suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.   

  

20.14. A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos 
apresentados, ensejará, após regular processo administrativo, a adoção imediata da 
aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo período de até 02 (dois) anos, independente das demais sanções 
previstas em Lei.   

20.15. Na contagem dos prazos estipulados no presente Edital de Licitação, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.   

  

20.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.   

   

20.17. Constituem anexos do presente Edital:  Modelo da Carta Apresentação Proposta 

de Preços;  

Modelo da Declaração de Não Emprego de Menores;  

Modelo da Declaração de Fato Impeditivo; e Demais 

documentos complementares.    

20.18. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. Não podendo ser invocadas tais informações para suportar 
recursos ou servidor como prova, a que título for.   

   

20.19. Onde este Edital de Licitação for omisso, prevalecerão os termos da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subsequentes.   

   

20.20. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Edital de Licitação, que não possam 
ser solucionadas administrativamente entre as partes, fica eleito o foro da Comarca 
de Doutor Severiano, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.   

   

20.21. O Edital e seus anexos, poderão ser encontrados endereço eletrônico:  

www.doutorseveriano.rn.gov.br 

   

 Doutor Severiano/RN, 06 de novembro de 2023.   

  

Vércia Lopes Morais 

Secretaria municipal de administração, finanças e tesouraria 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

   

Local e Data   

   

Ao   

Município de Doutor Severiano/RN   

Comissão Permanente de Licitações   

REF.: Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023  

   

   

Prezados Senhores,   

   

a) Pela presente submetemos à apreciação de V. S.ª a nossa proposta para  

________________, objeto do Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023, pelo  

 VALOR  MENSAL  de  R$___________  
correspondente a (%) Porcento de desconto sobre a taxa de administração dos 
serviços prestados. 

(______________________________________), pelo VALOR TOTAL (06  

meses) de  R$__________  

(__________________________________________),  conforme  planilha 
orçamentária anexa;  

b) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando 
para esse fim o Senhor__________________________, 
(função/cargo)_________________, portador da Cédula de Identidade RG Nº.. 
_________, expedida pelo _____ de ____, e inscrito no CPF sob o Nº.. 
_____________________, representante legal desta empresa.  

c) Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de ____  

(_________________) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.   

d) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.   

  

Atenciosamente,   

Assinatura do Responsável ou Representante Legal   

   

RG no   
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ANEXO III - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

   

   

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA   

   

REF.: Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023  

  

   

NOME DA OS: ___________________________________________________   

CNPJ/MF nº: ___________________________________________________________  

ENDEREÇO: ___________________________________________________________   

   

   

Apresentamos nossa proposta para execução dos Serviços de __________________, objeto 
do Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023 e seus Anexos, conforme abaixo:   

   

   

VALOR GLOBAL = R$ ............. ( _________________________________).   

     

   

Declaramos nossa inteira submissão a todos os preceitos legais em vigor, especialmente 
os da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo 
Edital e Anexos da CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023 de que trata a presente proposta, 
que observaremos integralmente.   

   

______________, em ___ de ______________ de 202_.   

   

   

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente Identificada 

representante legal da empresa.  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MENORES”  

  

  

DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MENORES   

   

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023)  

________________________________________________________________________ 
_________,  inscrita no CNPJ nº. _________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. ____________________________ e do CPF nº. 
_______________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital acima 
epigrafado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, conforme 
determina o inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de novembro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   

   

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).   

   

___________________________________________  

(Local e data)  

  

________________________________________________ 

Representante Legal  

   

   

(*) OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR COM UM “X” A RESSALVA  

ACIMA   
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO”   

  

  

Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023)  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO   

   

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023  

_________________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº. ___________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº._____________________ e do CPF nº. 
______________________, DECLARA, para fins do disposto no Edita acima epigrafado, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. Declara 
ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 
impeditivo posterior.   

   

 ___________________________________________     

(Local e data)   

   

________________________________________________    

Representante Legal   

   

     

   

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope n.º 1 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

  

  

Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023  

Preâmbulo   

   

CONTRATO Nº ___/2023     

LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023  

   

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO, Pessoa Jurídica de 

Direito  

Público, inscrito no CNPJ nº __________, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ______________________, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX/XX, 
residente e domiciliado ______________________, na qualidade de CONTRATANTE.   

   

CONTRATADA:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº  

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo seu XXXXXXXXXXX, Sr. XXXXXXX, representante legal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº XXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX.   

   

ADJUDICAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de Licitação - Modalidade: 
Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº Nº 003/2023, Processo Administrativo Nº 
xxx/2023, homologado em XX/XX/20XX, que passa a integrar este contrato 
independentemente de transcrição, juntamente com a proposta da CONTRATADA.   

   

Cláusula Primeira Do Objeto  

   

1.1. Constitui objeto do presente contrato a execução dos Serviços de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, objeto do Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023 

que, ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem 

transcritos   

   

Cláusula Segunda Da Vigência Contratual e das Condições de Execução  

   

2.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços, objeto deste contrato, será de 12 

(doze) meses, a contar da data determinada na correspondente Ordem de Serviços, 
podendo ser prorrogado casa haja interesse entre as partes, por períodos sucessivos até o 
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.   

2.1.1. O período de vigência do presente contrato, poderá excepcionalmente, ser 
prorrogado por mais 12 (doze) meses nos termos do § 4º, do art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e alterações subsequentes, desde que seja devidamente justificado pelo 
órgão competente do CONTRATANTE.   
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2.2. O período de vigência contratual estipulado nos termos do item acima, não exime o  

CONTRATANTE da comprovação de existência de recursos orçamentários aprovados por 
lei, nos termos do artigo 167, inciso II, da Constituição Federal, para efetiva continuidade 
da prestação dos serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao da assinatura do 
contrato.   

   

2.3. Caberá à CONTRATADA a definição da tecnologia a ser adotada no Plano de Trabalho, 
respeitadas as condições, especificações e normas oriundas deste Contrato, de seus Anexos 
relacionados e das melhores técnicas consagradas.   

   

2.4. Os serviços de que trata o objeto deste Contrato, deverão ser implantados no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de assinatura.   

   

Cláusula Terceira Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA  

   

3.1. Contatar com o Departamento Técnico da Secretaria requisitante do CONTRATANTE, 
antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar, no local, os detalhes da execução, como 
também, providenciar as licenças, as aprovações e os registros específicos junto aos órgãos 
e entidades federais, estaduais ou municipais competentes;   

3.2. Executar fielmente o serviço, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem que a Fiscalização exercida pelo CONTRATANTE 
exclua ou atenue essa responsabilidade;   

3.3. As contratações de mão-de-obra feitas pela CONTRATADA serão regidas 
exclusivamente, pelas disposições de direito privado aplicáveis e, quando for o caso, pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre aqueles contratados pela   

CONTRATADA e o CONTRATANTE;   

3.4. Admissão de mão-de-obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, 
correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais exigências das leis 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem como 
indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a CONTRATADA 
pelos danos causados, por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao patrimônio público 
ou a outrem;   

3.5. Pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários, trabalhistas, sindicais 
e comerciais resultantes da contratação dos serviços objeto deste Contrato, bem como por 
todas as despesas necessárias à realização dos serviços, custos com fornecimento de 
equipamentos, instalações, materiais, mão-de-obra e demais despesas diretas e indiretas que 
se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto;   

3.6. Permitir e facilitar a fiscalização do CONTRATANTE, a supervisão dos serviços no 
horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas;   

3.7. Informar o CONTRATANTE da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que 
possa atrasar prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para 
corrigir a situação;   

3.8. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total segurança 
de seus funcionários no perímetro dos serviços;   
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3.9. Responder pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
própria culpa ou dolo;   

3.10. Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que forem solicitadas, cópias das guias de 
recolhimento de INSS, FGTS, ISS e PIS/PASEP de seus empregados referentes ao mês 
anterior do último exigível;   

3.11. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato;   

3.12. Evitar danos à arborização, mobiliário urbano e demais instalações existentes na via 
pública, quando da execução dos serviços, exceção feita àqueles previstos em projeto ou 
expressamente autorizado pela fiscalização do contrato;   

3.13. Admitir somente funcionários que possuem capacidade física e qualificação que os 
capacite a executar os serviços inerentes ao objeto deste Contrato;   

3.14. Admitir somente candidatos que se apresentarem com boas referências e tiverem seus 
documentos em ordem. Só poderão ser mantidos em serviço os empregados cuidadosos, 
atenciosos e educados com o público;   

3.15. Acatar solicitação do CONTRATANTE de afastamento e/ou dispensa de empregado 
e/ou equipamentos cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, num prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas;   

3.16. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do pessoal da 
CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto deste contrato;   

3.17. Será terminantemente proibido aos empregados da CONTRATADA ingerir ou estarem 
sob o efeito de bebidas alcoólicas ou substâncias tóxicas e de pedirem gratificações ou 
donativos de qualquer espécie, durante a execução dos serviços;   

3.18. A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional da CONTRATADA, deverá 
apresentar-se uniformizada e asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças, calçados 
e demais equipamentos de segurança e proteção individual, com luvas, capas protetoras em 
dias de chuva, coletes refletores, boné, entre outros, específicos para cada tipo de serviço;   

3.19. Manter programa de treinamento de pessoal na busca permanente de qualidade na 
prestação dos serviços;     

3.20. Remunerar no mínimo com o piso da categoria respectiva, o pessoal utilizado para 
execução do objeto deste contrato;   

3.21. Utilizar somente motoristas portadores de carteira de habilitação em plena validade, 
em território nacional;   

3.22. Permitir aos funcionários do CONTRATANTE encarregados da fiscalização, livre 
acesso, a qualquer época, às instalações e locais de serviços;   

3.23. Estar de acordo com a legislação vigente, que normatiza esta contratação;   

3.24. Manter regularmente escriturados os seus livros e registros contábeis e organizados os 
arquivos, documentos e anotações dos encarregados da fiscalização;   

3.25. Não transportar substâncias consideradas altamente poluentes, tóxicas, venenosas, 
explosivas, inflamáveis, ou das quais emanem gases, vapores ou odores nocivos à saúde, 
ácidos e/ou qualquer tipo de material corrosivo, todo e qualquer tipo de substância que se 
revele como danosa e capaz de colocar em risco a saúde pública, incluindo as substâncias 
que aderem fortemente ao equipamento ou produtos em estado líquido;   
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3.26. Encaminhar ao CONTRATANTE, sempre que for necessário, estudos demonstrando 
a necessidade de revisão do preço dos serviços em função do desequilíbrio econômico 
financeiro deste Contrato;   

3.27. Realizar os investimentos que estejam previstos na sua Proposta, sendo que, qualquer 
alteração, modificação ou expansão que venha a ocorrer, provocando alterações das 
condições iniciais estabelecidas na Proposta será objeto de renegociação com o 
CONTRATANTE, cabendo a esta, rever o ressarcimento, de modo a restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato.   

3.28. Na hipótese de medidas e/ou programas relativos ao meio ambiente não previstos no 
presente Contrato, que vierem a ser exigidos pelo CONTRATANTE ou qualquer autoridade 
ambiental ou judicial e que interferirem no equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, 
seus valores deverão ser revistos nos termos da Lei e do Contrato;   

3.29. Buscar tecnologias, equipamentos e gestão de serviços que visem atender futuras 
demandas, tendo como premissas a melhoria na qualidade e eficiência dos serviços;   

3.30. Definir a tecnologia a ser adotada no Plano de Trabalho, respeitadas as condições, 
especificações e normas oriundas deste Contrato, de seus Anexos relacionados e das 
melhores técnicas consagradas;   

3.31. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023 e apresentar, 
durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem essa 
manutenção, em especial os relacionados com encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;   

3.32. Observar todas as normas ambientais vigentes e a vigir sobre as atividades, objeto 
deste Contrato;     

3.33. A superveniência de normas técnicas, ambientais e de saúde, ocorridas após a data da 
apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso;   

3.34. As atividades a serem desenvolvidas na prestação dos serviços, objeto deste Contrato 
compreenderão um conjunto de atividades técnicas e comerciais, com adequado 
funcionamento e atendimento ao público;   

3.35. Refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, ou trabalho 
defeituoso, executado de forma insatisfatória ou executado fora das especificações técnicas;   

3.36. Pelo emprego do equipamento de proteção individual conforme estabelece a Portaria 
Ministerial nº 3214 e anexos;   

3.37. Todas as despesas com o combustível de cada veículo indicado no subitem anterior; 
cabendo-lhe, ainda, as despesas com licenciamento e renovação, seguro contra roubo e 
terceiros, conserto, em caso de dano provado por acidente ou quebra natural, e sua 
substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim for pedido pela Secretaria 
de Infraestrutura do CONTRATANTE, por motivo justificado;   

3.38. Arcar com as despesas relativas ao emplacamento, licenciamento e infrações de 
trânsito que por ventura ocorrerem durante a vigência do contrato;   

3.39. Pela concreta aplicação da legislação em vigor relativo à Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho;   
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3.40. Atender no decorrer do contrato, todas as normas e exigências, do IAP, IBAMA, 
Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, aplicáveis a espécie.   

3.41. Colocar à disposição do CONTRATANTE a partir da emissão da Ordem de Serviços, 
veículo(s) para apoio da fiscalização do mesmo, com as características e quantidade(s) 
prevista(s) no projeto básico (Anexo 02 do edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023).   

   

Cláusula Quarta Das Obrigações e Responsabilidades do CONTRATANTE  

  

4.1. Orientar, acompanhar e fiscalizar a CONTRATADA quanto a execução dos serviços 
contratados, sem prejuízo das disposições administrativas, civis ou penais;   

4.2. Zelar pela boa execução dos serviços pela CONTRATADA;   

4.3. Cumprir e fazer cumprir as disposições das cláusulas contratuais;   

4.4. Determinar à CONTRATADA e esta deverá atender as modificações no 
dimensionamento, planejamento e execução dos serviços objeto deste Contrato, assegurada 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Termo, sempre que ocorrer 
alterações das condições iniciais estabelecidas na Proposta;   

4.5. Assegurar o equilíbrio econômico financeiro deste Contrato;   

4.6. Consignar nos orçamentos anuais, durante a vigência deste Contrato, dotações 
suficientes, bem como utilizar as garantias que forem necessárias para cumprir as obrigações 
pecuniárias assumidas junto à CONTRATADA por força do Edital e deste Contrato;   

4.7. Exigir dispensa de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do 
serviço. Se a dispensa der origem à ação na Justiça, o CONTRATANTE não terá, em 
nenhum caso, qualquer responsabilidade;   

4.8. Transmitir oficiosamente à CONTRATADA as instruções, ordens e reclamações, 
competindo ao CONTRATANTE decidir os casos de dúvidas que surgirem no decorrer deste 
contrato;   

4.9. Atestar e efetuar à CONTRATADA os devidos pagamentos e respectivos reajustes, 
quando for o caso, nas condições estabelecidas neste contrato.   

4.10. Exercer a fiscalização dos serviços através juntamente com a Prefeitura Municipal de 
Doutor Severiano;     

4.11. Não permitir que a CONTRATADA execute os serviços objeto deste contrato em 
desacordo com as normas estabelecidas no Projeto Básico – Anexo 02, do Edital de 
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023), e demais anexos que fazem parte integrante do 
mesmo.   

   

Cláusula Quinta Da Prestação dos Serviços  

  

5.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto na legislação nacional, estadual e 
municipal relativas à matéria de proteção ambiental.   

5.1.1. A superveniência de normas técnicas, ambientais e de saúde, ocorridas após a data d 
apresentação da Proposta de Preços da CONTRATADA, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.  

5.2. O CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, durante a vigência deste 
Contrato, adote programas e implemente medidas de proteção e recuperação do meio 
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ambiente, inclusive por intermédio de novos serviços não previstos, observadas as 
disposições contidas neste instrumento contratual.   

5.2.1. Na hipótese de medidas e/ou programas relativos ao meio ambiente, não previstos 
neste instrumento, vierem a ser exigidos pelo CONTRATANTE ou qualquer autoridade 
ambiental, e interferirem no equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seus valores 
deverão ser revistos nos termos da Lei e do Contrato.   

   

Cláusula Sexta Dos Preços Unitários  

  

6.1. O CONTRATANTE para a CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto deste 
Contrato, os preços unitários propostos.   

6.2. Os preços unitários propostos são considerados completos, estando incluídas as 
despesas com administração de pessoal, obrigações patrimoniais, leis trabalhistas e 
previdenciárias, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, veículos, 
vale-transporte e alimentação, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da 
prestação dos serviços, objeto deste Contrato.   

   

Cláusula Sétima Das Condições, Forma de Pagamento e Reajuste  

  

7.1. A CONTRATADA enviará, mensalmente, relatório dos serviços executados, 
devidamente atestado pelo órgão fiscalizador do CONTRATANTE da realização completa 
e satisfatória, para fins de pagamento.   

7.2. O pagamento será mensal, após medição dos serviços executados e apresentação das 
Notas Fiscais de serviços, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente a prestação dos 
serviços, por Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito bancário em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário a serem especificadas pela CONTRATADA na nota 
fiscal/fatura, observando a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.   

a) A atestação dos serviços se dará com o “CERTIFICO” do engenheiro fiscal na nota 
fiscal/fatura devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo 
funcional.   

b) A CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do exigido na cláusula 

acima, os dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-Corrente.   

7.3. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de 
liquidação, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa de União (CND ), Certificado de Regularidade do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS, Certidão Negativa de Débito 
Municipal e a Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Lei 12.440/2011), devidamente 
atualizados, sob pena do órgão competente do CONTRATANTE sustar o pagamento 
respectivo e/ou pagamentos subsequentes, bem como, obriga-se ainda a CONTRATADA a 
apresentar:   

a) Guia de recolhimento do FGTS e Informação A Previdência Social – GFIP;   

b) Relação de Empregados – RE;   

c) Guia da Previdência Social – GPS (sobre a folha de pagamento);   

d) Relatório de medição devidamente aprovado pelo órgão fiscalizador do 
CONTRATANTE, assim como pelo representante da CONTRATADA guia da  
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Previdência Social – GPS (sobre a folha de pagamento);   

7.3.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de 
pagamento, e em consequência, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus 
financeiro.   

7.4. Serão pagos somente os serviços efetivamente medidos, realizados e atestados.   

7.5. Havendo atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pelo CONTRATANTE 
a atualização financeira até a data do efetivo pagamento, utilizando-se como índice 
o IGPM/IBGE do mês anterior, PRO-RATA Tempore, ou qualquer outro índice que 
venha a substituí-lo, por determinação oficial, exceto se as ocorrências forem de 
responsabilidade da CONTRATADA.   

7.6. Os valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses 
da data de apresentação das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês 
da abertura das Propostas até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado 
índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela União, sendo deduzidos do 
índice, os aumentos de preços concedidos, durante a execução contratual, a título de 
reequilíbrio econômico-financeiro, requerido pela CONTRATADA, desde que 
suficientemente comprovado, de forma documental o desequilíbrio, estabelecido no 
Art. 65, alínea “d”, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.   

7.7. Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes 
casos:   

a) Quando houver modificação unilateral do Contrato, imposta pelo CONTRATANTE  

e que importe em alteração de custos, devidamente comprovada por probatório pela  

CONTRATADA;   

b) Sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem 
disposições legais, ocorridas após a data de apresentação da Proposta objeto deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos custos da CONTRATADA.   

c) Quando houver alteração das condições iniciais estabelecidas na Proposta.   

d) Nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações  

subsequentes, com exceção do §1º do mesmo artigo.   

  

Cláusula Oitava Do Valor Global  

   

8.1. O valor global mensal estimado é de R$ __________ (_____________).   

  

Cláusula Nona Dos Recursos Orçamentários  

   

9.1. As despesas do objeto deste contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) das secretarias requisitantes.  

   

Cláusula Décima Da Expansão e Alteração dos Serviços Contratados  

  

10.1. A CONTRATADA se obriga a realizar somente os investimentos que estejam previstos 
na sua Proposta, sendo que qualquer alteração, modificação ou expansão que venha a 
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ocorrer será objeto de renegociação entre as partes, cabendo ao CONTRATANTE rever os 
ressarcimentos de modo a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.   

10.2. O CONTRATANTE pode solicitar à CONTRATADA, e esta deverá atender, alterações 
modificações ou expansões no planejamento dos serviços objeto deste Contrato, assegurada 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro constante na Proposta que deu origem ao 
presente instrumento.   

   

Cláusula Décima Primeira Da Rescisão do Contrato  

   

11.1. O Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte e de pleno direito, a qualquer 
tempo, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, quando a 
CONTRATADA:   

11.1.1. Falir, concordata, dissolver-se ou extinguir-se;   

11.1.2. Transferir parcialmente a execução do objeto deste Contrato, sem prévia 
autorização e anuência do   

 CONTRATANTE;   

11.1.3. Paralisar os serviços sem justa causa, caso fortuito ou sem motivo de força 
maior;   

11.1.4. Não der aos trabalhos o andamento capaz de cumprir as demandas previstas.   

11.2. Rescindindo este contrato por qualquer um dos motivos explicados no item anterior, a 
CONTRATADA não pode retirar os equipamentos instalados, até que o órgão responsável 
do   

CONTRATANTE tenha resolvido o problema da substituição, mesmo não havendo nenhum 
outro motivo que impeça a referida retirada.   

11.3. O contrato será rescindido, ainda, nos termos do artigo 77, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações e nas seguintes hipóteses:   

11.3.1. Pela decretação da falência, liquidação ou dissolução da CONTRATADA ou 
falecimento do titular, no caso de firma individual;   

11.3.2. Pela alteração social ou a modificação da finalidade da estrutura da 
CONTRATADA, de forma que prejudiquem a execução do contrato, a juízo do 
CONTRATANTE.   

11.4. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a 
rescisão importará em:   

   

11.4.1. Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o Município de 
Doutor Severiano/RN e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos;   

11.4.2. Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou de má-fé, a 
juízo do CONTRATANTE.   

11.5. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a defesa 
ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano, efetivo 
ou potencial.   

11.6. Os mesmos termos da rescisão e penalidades se aplicam às empresas consorciadas.   
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Cláusula Décima Segunda  

Das Multas, Sanções e Penalidades.  

   

12.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, ou por infração de quaisquer das 
cláusulas contratuais, o CONTRATANTE poderá, respeitados os princípios do contraditório 
e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:   

12.1.1. Advertência;   

12.1.2. Multa, na forma do item 12.4;   

12.1.3. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com o CONTRATANTE pelo prazo de até 2 (dois) anos;   

12.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE, 
para a adoção da mesma medida;   

12.1.5. Rescisão do contrato nas hipóteses legais.   

12.2.   Incorre nas mesmas penas previstas supra a CONTRATADA que:   

12.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por prática ou emprego de meios dolosos 
para fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo;   

12.2.2. Demonstre ser inidôneo para contratar com o CONTRATANTE em virtude de 
ilícito praticado.   

12.3. As sanções previstas no item 12.1 poderão acumular-se entre si, inclusive a multa 
aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou cobrada administrativa e/ou judicialmente após a notificação.   

12.4. É estabelecida a multa de:   

12.4.1. Um centésimos por cento (0,01%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por dia, pelo atraso injustificado no início da prestação dos serviços, 
conforme data prevista no Contrato;     

12.4.2. Cinco milésimos por cento (0,005%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por setor, pelo atraso superior a 2 (duas) horas no término previsto da 
execução dos serviços de coleta em cada setor;   

12.4.3. Dois centésimos por cento (0,02%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por setor e por dia, pelo setor não coletado;   

12.4.4. Dois milésimos por cento (0,002%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por operário faltante em cada equipe, pelo uso de equipe incompleta na 
execução dos serviços;   

12.4.5. Dois milésimos por cento (0,002%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por funcionário e por dia, pela utilização de operários não uniformizados;   

12.4.6. Cinco milésimos por cento (0,005%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por funcionário e por dia, pelo uso de funcionários menores de 18 
(dezoito) anos na execução dos serviços de coleta;   

   

12.4.7. Cinco milésimos por cento (0,005%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, pela solicitação de propina, uso de bebidas alcoólicas, falta de urbanidade 
dos componentes da equipe ou promoção de algazarras durante a execução dos 
serviços de coleta;   

12.4.8. Três milésimos por cento (0,003%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por irregularidade, pela constatação de anomalias na execução do 
itinerário dos setores de coleta;   
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12.4.9. Dois milésimos por cento (0,002%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por falta cometida, pela execução dos serviços sem cuidado, despejo de 
detritos nas vias públicas, catação ou triagem de resíduos, recolhimento de material 
não considerado lixo, desvio ou inutilização do recipiente de resíduos;   

12.4.10. Dois milésimos por cento (0,002%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por item constatado, pelo defeito ou falta de item obrigatório exigido no 
veículo coletor;   

12.4.11. Dois milésimos por cento (0,002%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por dia de atraso, em caso de não atendimento, dentro do prazo 
estabelecido, de pedido para substituição de empregado;   

12.4.12. Três milésimos por cento (0,003%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por irregularidade, pela constatação de execução de serviços não objeto 
do contrato, por parte do pessoal da contratada;   

12.4.13. Dois centésimos por cento (0,02%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por irregularidade, por fraude ou sua tentativa na pesagem dos resíduos 
ou pela descarga em local não autorizado;   

12.4.14. Dois milésimos por cento (0,005%) sobre o valor total global anual deste 
contrato, por quaisquer descumprimentos quanto às suas obrigações;   

12.4.15. Três por cento (3%) do valor total global anual deste contrato, pela rescisão 
sem justo motivo, por parte da CONTRATADA;   

12.4.16. Um por cento (1%) do valor total global anual deste contrato quando o 
CONTRATANTE não assinar o contrato no prazo fixado.   

12.5. Em aplicação de quaisquer penalidades será concedida à CONTRATADA o 
contraditório e ampla defesa.   

12.6. As irregularidades ou defeitos constatados durante a execução dos serviços serão 
repassados pela Secretaria de Infraestrutura do CONTRATANTE para a CONTRATADA, 
que deverá providenciar a imediata reparação do fato.   

12.6.1. Tais irregularidades serão notificadas por escrito aos responsáveis da 
CONTRATADA sob as quais poderão ser aplicadas pela Secretaria de 
Infraestrutura do CONTRATANTE as multas que lhe couberem.   

12.6.2. O processo de aplicação das penalidades de advertência e multa, inclusive moratória, 
tem início com a lavratura do auto de infração pela fiscalização do 
CONTRATANTE.   

12.6.3. Lavrado o auto, a CONTRATADA será imediatamente intimada, lhe sendo dado um 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa prévia.   

12.6.4. Recebida a defesa prévia, os autos serão encaminhados pela fiscalização ao 
CONTRATANTE devidamente instruídos, para decisão.   

   

12.6.5. Da decisão do CONTRATANTE de aplicar penalidade caberá recurso voluntário, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de intimação, para o Exmo. Prefeito 
Municipal, independentemente de garantia de instância.   

 12.6.6.  A decisão do Exmo. Prefeito Municipal exaure a instância administrativa.   

12.6.7. Apurando-se, no processo, a prática de duas ou mais infrações, pela 
CONTRATADA, aplicam-se, cumulativamente, as penas a elas cominadas, 
se as infrações não forem idênticas.   
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12.6.8. Quando se tratar de infração continuada em relação a qual tenham sido lavrados 
diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, 
para imposição da pena.   

 12.6.9.  Considerar-se-ão continuadas as infrações quando se tratar de repetição de  

falta ainda não apurada ou que seja objeto de processo de cuja instauração a 
CONTRATADA não tenha conhecimento, por meio de intimação.   

12.6.10. Na falta de pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência, pela 
CONTRATADA, da decisão final que impuser a penalidade, terá lugar o 
processo de execução.   

12.6.11. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas neste 
Contrato reverterão ao CONTRATANTE   

12.6.12. A aplicação e o cumprimento das penalidades previstas neste Contrato não 
prejudicam a aplicação de penas previstas na Legislação.   

   

Cláusula Décima Terceira Da Garantia Contratual  

   

13.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
exige a prestação de garantia contratual, no ato da assinatura deste instrumento contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo a 
CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades, nos termos do Artigo 56, da Lei  

Nº 8.666/93 e alterações subsequentes;   

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;   

b) Seguro-garantia; ou   

c) Fiança bancária.   

13.1.1. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro o depósito deverá 
ser feito obrigatoriamente em conta corrente do CONTRATANTE a ser informada pela 
Secretaria de Finanças, sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do 
parágrafo 4º, artigo 56 da Lei de Licitações vigente no país.   

13.1.2. Se a opção de garantia for em seguro-garantia ou fiança bancária deverá conter 
expressamente cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade.   

13.1.3. A garantia prestada será liberada ou restituída à CONTRATADA pela tesouraria da 
Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de vencimento deste Contrato.  

36.2. Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, a garantia não será 
devolvida, e não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o órgão 
responsável da Secretaria de Infraestrutura do CONTRATANTE.   

13.3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, ou reduzidos em termos reais por desvalorização da moeda de forma 
que não mais represente 3% (três por cento) do valor total do contrato, a CONTRATADA 
se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a 
contar da data em que for notificada pelo órgão responsável do CONTRATANTE.   

13.4. Havendo prorrogação do prazo de vigência deste contrato, o prazo de validade da 
garantia deverá ser prorrogado automaticamente.   

   

Cláusula Décima Quarta Das Obrigações Legais e Fiscais  
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14.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de 
natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer natureza, decorrentes da celebração deste contrato, ou da execução, correrão única 
e exclusivamente por conta da CONTRATADA.   

14.1.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições 
previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, tempo, tempo, 
proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE desde já autorizado a suspender os pagamentos devidos à  

CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua situação.   
14.2. Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para fiscal, 
após a data limite de recebimento e abertura da proposta, será objeto de entendimento entre 
a CONTRATADA e o CONTRATANTE.   

14.3. A CONTRATADA responderá a todas as ações trabalhistas que possam ocorrer em 
consequência da execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação 
laboral entre o CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação 
empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.   

14.3.1. Caso haja condenação do CONTRATANTE, inclusive como responsável solidário, 
a CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial.   

14.4. Na hipótese de qualquer ação trabalhista proposta contra o CONTRATANTE pelos 
empregados da CONTRATADA, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, 
reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir o CONTRATANTE no 
processo até a sentença final, respondendo pelo ônus diretos e/ou indiretos de eventual 

condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão deste contrato.   

14.5. A CONTRATADA se obriga a registrar a Carteira de Trabalho e Previdência Social de 
todos os seus empregados.   

   

Cláusula Décima Quinta Da Gerência e Fiscalização do Contrato  

   

15.1. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais, bem como as normas constantes nas Especificações Técnicas do Projeto Básico, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

15.2. A fiscalização será exercida no interesse da Secretaria de Administração através da  
Prefeitura Municipal de Doutor Severiano e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos.   

15.3. A Prefeitura Municipal de Doutor Severiano se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato.   

15.4. A execução dos serviços contratados obedecerá às normas constantes do Plano de 
Trabalho aprovado pela Secretaria de Infraestrutura juntamente com a Prefeitura Municipal 
de Doutor Severiano, bem como disposições técnicas constantes deste contrato e demais 
anexos.   

   

Cláusula Décima Sexta Da Revisão Contratual  
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16.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com 
vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, 
inciso II, alínea ‘d’, da Lei n. 8.666/93, e observados os itens subsequentes deste Contrato 
ou nas demais hipóteses previstas, dentre outros, nos artigos 65 e 57, § 1°, da Lei 8.666/93;  
16.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato.   

  

Cláusula Décima Sétima De Ação Judicial  

   

17.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda de produtos ou serviços fornecidos 
pela contratada, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva 
responsabilidade a contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que 
no ato resultar, ressarcindo à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a 
desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.   

   

Cláusula Décima Oitava Partes Integrantes  

   

18.1. Fazem parte integrante e inseparável do presente Contrato, como aqui integral e 
expressamente estivessem reproduzidos, a Proposta da CONTRATADA e todos os 
elementos apresentados que tenham servido de base para julgamento do Edital de 
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023), bem como as condições estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.   

18.1.1. Ficam, também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, 
Ordens de Serviço e mediante Termo de Aditamento, quaisquer modificações que venham 
a ser necessárias durante a sua vigência.   

   

Cláusula Décima Nona Do Foro  

   

19.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no 
respectivo contrato e que não extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados 
amigavelmente.   

19.2. Elegem as partes contratadas o Foro Privativo da Vara de Feitos da Fazenda Pública 
desta Cidade, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

19.3. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais 
assinam o presente feito em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, 
perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presente.   

   

Doutor Severiano/RN, XX de XXXXXXXXX de 202__.   

   

  MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN      CONTRATADA   

   

Testemunhas:   
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 ______________________________   _____________________________   

  Nome:   Nome:   

 Nº. CPF.:   Nº. CPF.:   
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